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so nº 16882/2022 - SEMGES, O objeto do presente ins-
trumento Adesão a ata de registro de preço n°012/2022/
SMEC, oriundas do pregão presencial n°012/2021, processo 
n°19322/2021, que tem como objeto eventual prestação de 
serviços continuados de limpeza, higienização, conserva-
ção, com o fornecimento de materiais, equipamentos, fer-
ramentas e uniformes necessários e adequados á execução 
dos serviços. – Empresa BRS SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA.
 Cientifi que - se,
 Publique - se,
 Cumpra – se,

 Gabinete da Secretária Municipal de Gestão Social 
de Boa Vista – RR, 20 de outubro de 2022.

Janaína Ferreira Brock Pimentel
Secretária Municipal de Gestão Social – SEMGES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 122-2022/SEMGES/FMAS/GA

 A Secretária Municipal de Gestão Social, no uso de 
suas atribuições legais;

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Designar o servidor Francisco de Assis Al-
ves de Lima - matrícula nº 958177, para atuar como fi s-
cal, em substituição de Felipe Alves Amancio - matricula nº 
953153, do Contrato Administrativo nº 82 - SEMGES/FMAS/
ASSESP/2021, referentes ao Processo nº 1308/2020 - SEM-
GES, que tem por objetivo contratação de empresa especia-
lizada em prestação de serviços em esgotamento de fossa 
séptica e limpeza em caixas de gorduras, a fi m de atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Gestão Social e 
suas unidades administrativas ¬– Empresa J.CASTRO EDA 
EIRELE - EPP.

 Art. 2º Esta portaria tem efeito a contar do dia 24 de 
outubro de 2022, revogadas as disposições em contrário.        

 Cientifi que - se,
 Publique - se,
 Cumpra – se,

 Gabinete da Secretária Municipal de Gestão Social 
de Boa Vista – RR, 26 de outubro de 2022.

Janaína Ferreira Brock Pimentel
Secretária Municipal de Gestão Social – SEMGES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSESSORIA ESPECIALIZADA

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo: 12544/2022/SEMGES. 
 Espécie: CONTRATO 760 - SEMGES/FMAS/AS-
SESP/2022.
 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA NO FORNECIMENTO DE CADEIRAS DE RODAS E EQUIPA-
MENTOS AUXILIARES DE MARCHA.
 Valor: R$ 67.00,00 (sessenta e sete mil).
 Modalidade: Pregão Eletronico.
 As despesas com a execução do presente contrato 
correrão à conta;
 a) Unidade Orçamentária: 02.10.01 Funcional Pro-
gramática: 08.243.0078.2180.0000 Categoria Econômica: 
3.3.90.32.99 Fontes de Recursos: Ordinários, tendo sido 
emitida a Nota de Empenho nº 828, de 18/10/2022, no valor 
de R$ 40.000,00 (quarenta mil).
 b) Unidade Orçamentária: 02.10.01 Funcional Pro-
gramática: 08.241.0048.2170.0000 Categoria Econômica: 
3.3.90.32.99 Fontes de Recursos: Ordinários, tendo sido 
emitida a Nota de Empenho nº 828, de 18/10/2022, no valor 
de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil).
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 CONTRATADA: ASSUM PRETO PRODUCOES CULTU-

RAIS E COMERCIOS DE MATERIAIS PARA USO MEDICO EIRELI
 CNPJ: CNPJ 10.462.477/0001-42
 Data da assinatura: 20 de outubro de 2022. 
 Vigência: O prazo de vigência do Contrato será de 
até 06 (seis) meses, contados a partir da data de sua res-
pectiva assinatura, nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSESSORIA ESPECIALIZADA

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo: 12544/2022/SEMGES. 
 Espécie: CONTRATO 761 - SEMGES/FMAS/AS-
SESP/2022.
 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA NO FORNECIMENTO DE CADEIRAS DE RODAS E EQUIPA-
MENTOS AUXILIARES DE MARCHA.
 Valor: R$ 106.993,00 (cento e seis mil novecentos e 
noventa e três reais).
 Modalidade: Pregão Eletrônico.
 As despesas com a execução do presente contrato 
correrão à conta;
 a) Unidade Orçamentária: 02.10.01 Funcional Pro-
gramática: 08.243.0078.2180.0000 Categoria Econômica: 
3.3.90.32.99 Fontes de Recursos: Ordinários, tendo sido 
emitida a Nota de Empenho nº 627, de 18/10/2022, no va-
lor de R$ 60.495,00 (sessenta mil quatrocentos e noventa e 
cinco reais).
 b) Unidade Orçamentária: 02.10.01 Funcional Pro-
gramática: 08.241.0048.2170.0000 Categoria Econômica: 
3.3.90.32.99 Fontes de Recursos: Ordinários, tendo sido 
emitida a Nota de Empenho nº 675, de 18/10/2022, no valor 
de R$ 46.498,00 (quarenta e seis mil quatrocentos e noventa 
e oito reais).
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 CONTRATADA: E. A. DE LACERDA EIRELI
 CNPJ: 30.102.483/0001-04
 Data da assinatura: 20 de outubro de 2022. 
 Vigência: O prazo de vigência do Contrato será de 
até 06 (seis) meses, contados a partir da data de sua res-
pectiva assinatura, nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo: 15470/2022/SEMGES. 
 Espécie: CONTRATO 675 - SEMGES/FMAS/AS-
SESP/2022.
 Objeto: Constitui objeto do presente contrato CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 
DE CESTAS DE COMPLEMENTAÇÃO ALIMENTAR, de acordo 
com os quantitativos e especifi cações constantes na propos-
ta vencedora e Termo de Referência, correspondentes ao 
lote 1. 
 Valor: R$ 47.260.800,00 (quarenta e sete milhões, 
duzentos e sessenta mil e oitocentos reais). 
 Modalidade: Pregão Presencial.
 As despesas com a execução do presente contrato 
correrão à conta da:
 a) Unidade Orçamentária: 02.10.01, Funcional 
Programática: 08.244.0048.2187, Categoria Econômica: 
3.3.90.32.99, Fontes de Recursos: ordinário, tendo sido emi-
tida a Nota de Empenho 618, de 06/09/2022, no valor de R$ 
5.251,200,00 (cinco milhões, duzentos e cinquenta e  um mil 
e duzentos reais).
 b) O restante será empenhado conforme demanda.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 Contratada: F.A.L  COMÉRCIO DE IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO LTDA.
 CNPJ: 11.110.793/0001-18.
 Data da assinatura: 06 de setembro de 2022. 
 Vigência: O contrato terá vigência de 180 (cento e 
oitenta) dias, a contar da data de sua assinatura, conforme 
o art. 57, caput, da Lei 8.666/93.


